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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 9.395/2021 =
de 22 de janeiro de 2021.

Designa servidor responsável por 
unidade.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora efetiva Natália de Alice para 
responder pela Unidade do CRAS, fazendo parte integrante 
da Portaria nº 9.393, de 20 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de janeiro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.396/2021 =
de 22 de janeiro de 2021.

Dispõe sobre contratação emergencial.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar por prazo determinado e em caráter 
EMERGENCIAL, a partir de 22 de janeiro de 2021,  P.A. 
4915/2021, por um período de 90 (noventa) dias podendo 
ser prorrogado por igual período, para exercer o emprego 
Temporário de Enfermeira Padrão, padrão 136 (cento e 
trinta e seis), percebendo o salário conforme tabela de 
vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, a Sra. Tamires 
de Oliveira, RG. 46.319.604-1, CPF. 382.885.278-50 e PIS 

202.15881.59/6, para exercer as funções junto ao Combate 
de Enfrentamento ao COVID.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei nº 8.745/93, 
alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e art. 3º, da Lei 
Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de janeiro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.397/2021 =
de 22 de janeiro de 2021.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir desta data, como responsáveis 
do Programa Bolsa Família, nas funções de Gestor Municipal 
e Operadores do Programa, os Servidores Municipais abaixo 
relacionados:

-	 Gestora Municipal – Suzane Gabia Dinis Albranti;

-	 Operadora Máster Saúde – Neusiely Podanoschi 
Giuliangeli;

-	 Operadora Máster Educação – Silmara Cristina 
Cocia Beltrame;

-	 Operadores CadUnico – Fabricia de Oliveira e 
Suzane Gabia Dinis Albranti.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as Portarias nº 8.756, de 20 
de novembro de 2021 e nº 9.235, de 04 de agosto de 2020.

Bariri, 22 de janeiro de 2021.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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= PORTARIA Nº 9.398/2021 =
de 22 de janeiro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.705, de 20 de outubro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros representantes do Poder 
Público e da Sociedade Civil, bem como seus suplentes, 
para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher, a saber:

I - Representantes do Poder Público:

a) Representantes do Serviço de Ação Social

Suzane Gabia Dinis Albranti - Titular

Eliane Margarete Forti Firmani - Suplente

b) Representantes do Serviço de Saúde

Myrella Soares - Titular

Eliana Aida Manin Guerra - Suplente

c) Representantes do Serviço de Educação e Cultura

Stefani Edvirgem da Silva Borges - Titular

Bruna Carvalho - Suplente

d) Representantes do Serviço de Administração Pública

Laura Edilza Storion da Costa Lima - Titular

Thais Ticianeli Eid Martins - Suplente

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) Representantes da OAB – Ordem dos Advogados do 
Brasil

Gislaine Cristina Sorendino - Titular

Andressa Mogioni - Suplente

b) Representantes da Policia Militar do Estado de São 
Paulo

Marli da Rocha Galvão Sd PM - Titular

Marcelo José Manzutti 2º Sgt PM - Suplente

c) Representantes da Associação Filantrópica Acácias de 
Bariri

Celia Regina dos Santos Pacheco - Titular

Teresinha Elisa Barbieri Gonçalves - Suplente

d) Representantes da Academia Baririense de Letras e 
Artes - ABLA

Tatiane Meira Bonini - Titular

Claudia Muzarto Piotto - Suplente

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher será de 02 (dois) anos, permitida uma 
única recondução por igual período, vedada à remuneração, 
conforme estabelece o § 6º, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 

4.705, de 20 de outubro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria nº 8.790, de 27 de 
dezembro de 2018.

Bariri, 22 de janeiro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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